
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 897/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

em parceria com as Associações de Bairros, Entidades, Partido Solidariedade (SDD), entre outros 
órgãos públicos, voltem a promover ações solidárias aos finais de semana em diversos bairros 
carentes do Município. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   1 de outubro de 2018. 

 
 

EMERSON PEREIRA (EX-CONSELHEIRO TUTELAR) 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

É sabido também que a forma correta de fazer política deve ser guiada pela democratização 
da cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz 
as ações destinadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que é fundamental termos momentos de lazer, orientações, conhecimento e 
informações sobre assuntos pertinentes, e um projeto com ações solidárias proporciona além disso, 
a alegria das famílias, que são possibilitadas de terem um momento especial de  recreação.    

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que em parceria 
com as Associações de Bairro, Entidades, Partido Solidariedade (SDD), entre outros órgãos 
públicos, voltem a promover ações solidárias aos finais de semana em diversos bairros carentes do 
Município. 

Considerando que as atividades aos finais de semana poderão ser desenvolvidas com as 
famílias moradoras dos bairros através de estímulos de Secretarias Municipais como: a Secretaria 
da Cultura, Secretaria da Educação, Procon, Sucen, Unifev e Senac. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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